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DECISÓRIO 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
Ali CONSTRUTORA LTDA-ME - CNPJ: 15,621.138/0001-85 

PRESIDENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JARDIM 
TOMDA DE PREÇOS 
N° 2023.05.19.01 SRPPE 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM 
REFORMA DO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM/CE E 
ANEXO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 
DO EDITAL. 

O presente Recurso oposto contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação) é tempestivo, 
pois oposto no prazo legal de 05(cinco) dias úteis, contados da data publicação. 

O RECURSO ORA IMPETRADO, é em razão da CPL, ter inabilitado ora a recorrente, que participou 
do certame epigrafado, conforme publicação, na TOMADA DE PREÇOS N° 2023.05.19.01 acima 
citado. Daí a razão do presente RECURSO ADMINISTRATIVO. 

No tocante à tempestividade do Recurso, tem-se o que dispõe a Lei de Licitações n° 
8.666/93: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 

Diante disso, a interposição do recurso está TEMPESTIVA, visto que foi interposto no dentro do 
prazo estabelecido de 5 (cinco) dias úteis, respeitando o prazo recursal. Ou seja, dia 20/06/2023. 
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II- DOS FATOS — DAS RAZÕES APRESENTADAS NO RECURSO DA EMPRESA A.I.L 
CONSTRUTORA LTDA-ME. 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela recorrente A.I.L CONSTRUTORA 
LTDA-ME - CNPJ: 15.621.138/0001-85 em que alega a improcedência de sua inabilitação, nos 
seguintes termos: 

No dia 14 de junho de 2023, participou e entregou seus documentos de habilitação e 
propostas de preço, para a concorrência acima escrita, foi iniciada a fase de habilitação para o 
referido certame. 

1. Ocorre que a comissão de Licitação inabilitou nossa empresa, que erroneamente 
nos itens: "A licitante 01. A.I.L CONSTRUTORA LIDA-ME, por descumprir o item 
5.4.6.5 

Em sede recursal, alega a licitante, em síntese, que: 
Sabe-se que uma das fases do processo licitatório é a da habilitação, na qual aqueles interessados 
em contratar com a Administração Pública devem demonstrar, mediante a apresentação de 
documentos, que são capazes e idôneos para bem executar o objeto licitado e, assim, atender 
satisfatoriamente a demanda pública apresentada. 

Sinaliza-se, de plano, que para tal finalidade (habilitação) podem ser exigidos apenas e tão somente 
os documentos arrolados na Lei 8.666/93, em face do princípio da legalidade, que, dentre outros, 
rege a atividade administrativa, conforme estabelece a Constituição Federal, em seu art. 37, caput, 
e condiciona, como requisito de validade, que as ações da Administração Pública estejam sempre 
em consonância com o permitido pelo ordenamento. 

DA OBSERVÂNCIA, POR PARTE DA RECORRENTE AO DISPOSTO NO ITEM: 5.4.6.5 

A Comissão de Licitação, sem maiores considerações, acabou por entender que a proponente se 
encontrava inabilitada por desatender normas editalicias estabelecidas no item: 5.4.6.5 - No caso de 
duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.) no que diz respeito a 
comprovação da capacidade técnica. 

Caba salientar que a nossa empresa apresentou acervo técnico e operacional, que comtemplam 
serviços de natureza iguais e semelhantes ao do almejado ao objeto desta licitação. 

Ora, as exigências para qualificação técnica dos licitantes são limitadas às hipóteses previstas no 
art. 30 da Lei n. 8.666/93, prevendo apenas condições que se revelarem imprescindíveis à 
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execução dos serviços, assegurando-se de que os parâmetros fixados são necessários, suficientes 
e pertinentes ao objeto licitado. 

Para tanto, basta a comprovação de aptidão do licitante para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, não havendo 
qualquer referência ou exigência quanto à a ex responsável técnico. Visto que o Acervo Operacional 
pertence a empresa e a do técnico, ao engenheiro responsável. 

Contudo na leitura do art. 30, o legislador normativo teve por base a intenção de limitar a exigência 
de documentação a nível de selecionar empresas aptas a concorrerem, mas não de restringir a 
participação e a competitividade. A dicção do art 30, Lei 8.666/93 é clara: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso. 

§ 1 o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
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do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos; (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994); 

§ 3 o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
§ 4 o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
§ 5 o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão 
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na 
licitação. (grifo nosso) 

No caso em tela, nosso quadro técnico não consta o engenheiro de nenhuma empresa participante 
do certame, A simples apresentação do CAT do acervo operacional do mesmo engenheiro como 
Responsável Técnico de outra empresa, de longe não configura prejuízo ao certame. Pelo contrário, 
amplia a disputa. 

Nesta hipótese, caso o profissional possua vínculo ou algum tipo de contrato com duas ou mais 
empresas participantes do certame, ao mesmo tempo, no caso não há, as CAT'S operacional, 
configura a expertise da empresa, e as CATS técnicas dos responsáveis técnicos das empresas, no 
caso não configura o mesmo responsável técnicos, CONFORME comprovação do CREA/CE (em 
anexo). 

A própria recomendação contida no Acórdão n° 2.136/2006, mencionado pela requerente em sua 
peça recursal, caminha nesta direção. 

Neste mesmo sentido, faz-se oportuna a reprodução das palavras contidas na decisão do Acórdão 
2.725/2010, do Tribunal de Contas da União: 

"não há vedação legal para a participação em uma mesma licitação de 
empresas cujos sócios possuam relação de parentesco entre si. Essa 
circunstância, por si só, não tem o condão de macular um certame 
licitatório, pois não se pode reduzir a eficácia dos valores sociais do 
trabalho e da livre iniciativa, insculpidos no art. 1°, inciso IV, da 
Constituição Federal, quando não há risco de afronta a outros princípios 
constitucionais sensíveis, como, por exemplo, os da moralidade e da) 
impessoalidade na Administração Pública. 
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(...) '...para a configuração de fraude à licitação, não basta que haja uma 
relação de afinidade qualquer entre duas empresas licitantes, sendo 
necessária a presença de outros elementos que possam demonstrar uma 
ação concreta e deliberada das concorrentes ou de agentes públicos para 
fraudar o certame em seu caráter competitivo." TCU. Acórdão 2.725/2010. 
Plenário, 

À vista disso, em que pese o fato da participação de empresas com sócios em comuns ou de 
mesmo grupo econômico participarem do mesmo certame, que não é o caso em tela, poder 
conduzir a uma eventual possibilidade de acordo, a realidade também pode vir a retratar apenas 
uma atuação independente de cada uma, não existindo assim motivos para a alegação de prática 
em indevida, muito menos sua desclassificação. 

Isto posto, para o caso em especifico, não evidenciamos quaisquer indícios de que, as empresas 
requeridas, independente ou não da participação de um mesmo grupo econômico, tenham algum 
tipo de relação, durante o certame, que pudesse ser caracterizado conluio, 

Ao final; a recorrente solicitou que a decisão desta Comissão Permanente de Licitação fosse 
reformada, a fim de que a licitante seja habilitada para prosseguir no processo licitatório; 

DO PEDIDO: 
Conforme o exposto vem REQUERER: 
1- Que o julgamento da documentação apresentada pela recorrente, conforme nota-se na ATA, 
é nula de pleno direito, como demonstrado, não encontra fundamentação suficiente para inabilitá-la. 
2- A documentação da recorrente é incontroversa e atende todas as exigências legais. 
3- A documentação apresentada pela recorrente é robusta e atende satisfatoriamente aos 
requisitos básicos exigidos no edital, e demonstra seriedade, é firme, e concreta com conteúdo bem 
determinado. 

Portanto, não merece guarida a decisão da Comissão de Licitação, vez que, a recorrente, 
apresentou documentação que não omitiu qualquer ponto; 
A conduta do julgamento da CPL; sem explicações técnicas; data vênia; mostrou-se preocupante. 
Pois NÃO agiu de forma razoável, seguindo o edital e os princípios que regem a administração 
publica; 

Portanto, busca a recorrente a reforma da decisão anunciada; pleiteando o reconhecimento e 
aceitação da documentação apresentada pela recorrente, e por consequência, sua Habilitação, pois 
por todo exposto, restou claro a idoneidade da empresa, assim como sua regularidade, 
documentação apta a ser aceita, uma vez que como aqui demonstrado, o fez como sempre o faz 

nas licitações das quais participa; 
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Argumenta o representante que a exclusão da licitação, por meio da inabilitação, enfraquece a 
ampla disputa e prejudica demasiadamente o interesse público, o que configura nulidade passível 
de ensejar até mesmo a extinção do certame. 

Por fim, a licitante Requer, a vista de quanto ora exposto, por tempestivo, cabível, e apto, do 
presente recurso administrativo contra a inabilitação da empresa A.I.L CONSTRUTORA LTDAME 
com endereço à Rua Augusto Dias de Oliveira, n° 815 - Novo Juazeiro - Juazeiro do Norte — CE 
(Estado do Ceará), CEP 63.031-760, inscrito no CNPJ sob o n° 15.621.138/0001-85, requerendo de 
logo que use o direito de retratação, para reconsiderar sua decisão, HABILITANDO a empresa 
acima citada, em face da comprovação de que efetivamente cumpriu com todas as exigências do 
edital, seja o presente RECURSO ADMINISTRATIVO conhecido e provido, a fim de além de 
HABILITAR e prosseguir as demais fases do certame. 

Ademais, em seus pedidos, a recorrente requer que essa Comissão de Licitação, 
reconsidere sua decisão, em conformidade como §40, do art.109, da Lei n° 8666/93, de modo a 
declarar a HABILITAÇÃO na tomada de preço em comento. 

III- CONTRARAZÕES: Cumprem-nos informar que não foram apresentadas contrarrazões, 

Ante o exposto, passaremos à análise de mérito. 

IV- DO MÉRITO 

Inicialmente, antes de adentrar no mérito das alegações da recorrente, cabe, por 
oportuno, salientar que fora feita uma análise, em termos gerais, da legislação aplicável ao objeto, 

011 ora licitado, e, ponderando entre os princípios administrativos da legalidade, razoabilidade. 
proporcionalidade e da ampla competitividade, se findou com o entendimento descrito em 
seguida. 

A) DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Inicialmente destaca-se que o procedimento licitatório tem por finalidade a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, promover o desenvolvimento nacional e garantir a 
isonomia entre os licitantes, com base nisso, todo o procedimento deverá ser conduzido em 
observância aos princípios gerais que norteiem a Administração Pública assim como aqueles 
relacionados à matéria licitatória. 
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O autor Marçal Justen Filho (2013, p. 494) ensina que a licitação é um "procedimento administrativo 
disciplinado por lei e por ato administrativo prévio que, determina critérios objetivos para seleção da 
proposta de contratação mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, conduzido por 
um Órgão de competência específica". 

No tocante ao assunto dispõe o art. 37 da Constituição Federal que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: 

A recorrente apresenta insurgência no tocante à decisão que considerou a inabilitação. Contudo, 
conforme o item 5.4.6.5 do Edital que exigia que duas ou mais licitantes apresentarem 
atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de 
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. Vejamos. 

5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados 
de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovaçao de quanticaçao técnica, ambas serao inabilitadas 

Ademais, sob uma interpretação estritamente literal/gramatical, a Lei Geral de Licitações 
confere à comissão e também ao presidente, visto que a regra se aplica subsidiariamente ao 
pregão, o direito de efetuar diligência para complementar a instrução do processo licitatório. 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: §3°. É facultada à Comissão ou autoridade 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta. 

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacifico do Tribunal de Contas da União, o 
dispositivo legal não veicula uma simples discricionariedade ao gestor público, mas sim um 
verdadeiro dever de ação nas situações em que a diligência se mostrar necessária e 
adequada. 

É pacifico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis, meramente formais, identificadas nas 
propostas, não devem levar necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora 

Câmara Municipal de Jardim 
órgão Público do Poder Legislativo Municipal 

CNP3: 12.465.928/0001-20 
I.E.: 06.920356-3 

C.\I\R
MUNICIPAI .1 \121)I 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

JARDIM 
TRANSPARÉNCIA A SERVIÇO DO POVO 

(88) 3555-1102 

Rua Padre Miguel Coelho, 65 
Centro. Jardim-CE. CEP: 63290-000 

www.eamarajardimee.gov.br 
contatoEheamarajardim.ee.gov.br 

promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do 
certame (Lei 8.666/1993, art. 43, §3°). É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2003-
TCUPlenário, in verbis: "atente para o disposto no art. 43, §3°, abstendo-se, em consequência, de 
inabilitar ou desclassificar empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser 
supridos pela diligência autorizada por lei". 

Conforme consta no julgamento do Acordão 1.079/2017 — Plenário do TCU, a 
desclassificação de licitante com base na exequibilidade da sua proposta deve ser precedida 
sempre do contraditório. Por tal razão, somente após efetuar diligência junto à empresa, 
concedendo-lhe o direito de comprovar a sua capacidade de executar o objeto naquele preço 
ofertado, é que a administração poderá desclassificá-la. 

ON Em linhas gerais, portanto, a diligência funciona como um recurso indispensável para a comissão de 
licitação ou o pregoeiro aproveitarem boas propostas para a administração pública desde que os 
erros, falhas ou omissões identificadas em planilhas ou documentos apresentados possam ser 
sanados ou esclarecidos sem violação ao principio da isonomia entre os licitantes. Não se trata de 
uma simples faculdade ou direito da administração, mas de verdadeiro poder-dever do gestor 
público, posto que não há discricionariedade para decidir fazer ou não a diligência, quando 
esta se mostrar cabível, sob pena de descartar uma boa proposta e, consequentemente, 
acarretar prejuízo econômico para o órgão/entidade contratante. (Acórdão 1.079/2017 — 
Plenário) 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora debatido, 
acórdão 357/2015-Plenário, in verbis: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 
pautar-se pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, 
a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, 
ainda, as praxes essenciais à proteção das, prerrogativas dos 
administrados" 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 
interesse público, pode o principio da legalidade estrita ser afastado frente 
a outros principios." (Acórdão 119/2016-Plenário) 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao principio da vinculação ao instrumento 
convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a 
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impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de 
solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 

Não se pode olvidar ainda que no campo das licitações, estes princípios importam em sua essência 
o fato de que o administrador venha a observar as regras que a lei e o instrumento convocatório 
traçaram para o procedimento, tratando-se, pois, de verdadeira garantia ao administrado, na medida 
em que são evitados subjetivismos e preferências. Sendo assim, em consonância com o Texto 
Constitucional, a Lei 8.666/93 estabelece os princípios específicos que regeram o procedimento 
licitatório, ia vebis: 

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

oekk desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (g.n) 

Os Tribunais estaduais também seguem a mesma linha de raciocínio, como 
podemos notar adiante: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA — MANDADO DE SEGURANÇA — 
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO — EXCESSO DE FORMALISMO-
EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS — SENTENÇA RATIFICADA. Não se pode, neste caso, inabilitar 
impetrante por excesso de formalismo, se a documentação por ela carreada comprovou a 
regularidade exigida no edital. Assim, cumpridas as exigências previstas na lei do certame, não há 
se falar em ofensa ao procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da igualdade entre as 
partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (TJ-MT remessa necessária 0002064-
52.2014.8.00.0020— relator Luiz Cartas Da Costa, data de julgamento: 25/09/2019, SEGUNDA 
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, data da publicação.. 04/10/2019) (grifo nosso) 

A finalidade propriamente dita, quando da análise da documentação de 
habilitação fora alcançada vez que quando muito houve falha material, tudo conforme já citado e já 
enfocado, sem descumprimento ao edital, e atendo ao princípio mor das licitações públicas, qual 
seja a obtenção da proposta mais vantajosa. 

V- FUNDAMENTAÇÃO 

A Comissão inabilitou a proponente A.I.L CONSTRUTORA LTDA-ME - CNPJ: 15.621.138/0001-85, 
pelo não atendimento ao subitem 5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem 
atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de 
qualificação técnica ambas serão inabilitadas. 
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Analisando os autos, verifico que o feito se encontra devidamente instruido, portanto, apto a um 
julgamento, eis que observados todos os trâmites legais e regimentais. 

Vistos e examinados os autos do processo, infere-se que pretende a recorrente a revisão da 
decisão da comissão permanente de licitação que, calcada no parecer técnico, as considerou inapta 
para seguimento no certame por não atenderem ao item 5.4.6.5,  do Edital que exigia que duas ou 
mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

No que tange esta suposta irregularidade, entende-se que a cláusula 5. Subitem 5.4.6.5 do Edital 
que exige que duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

00" inabilitadas,  não é razão, por si só, para declaração de ilegalidade do procedimento licitatório, uma 
vez que foi encontrada fundamentos que regulamenta a decisão desta comissão. 

oiN 

Conforme a sistemática adotada pela Lei n° 8.666/93, na etapa de habilitação, entre outros 
aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo de 
aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes 
para satisfazer o contrato a ser celebrado. 

Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação 
técnico-operacional, nos termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação técnico-
profissional, de acordo com seu art. 30, § 1°, inc. I. 

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da pessoa 
licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação. Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é a demonstração da 
experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico. 

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula n° 263, que: 

"para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 
comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

Outro ponto que DEVE ser destacado e à RESOLUÇÃO N° 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2019, assim vejamos: 
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Art. 19. Será permitido ao profissional fazer parte do quadro técnico de 
mais de uma pessoa jurídica. 

De acordo com o art. 18 da Resolução n° 336/89, do CONFEA, um engenheiro somente pode atuar 
como responsável técnico de uma única pessoa jurídica, além da sua própria firma individual. 
Apenas em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação e 
mediante autorização conferida pelo Plenário do Conselho Regional (CREA), poderá ser permitido 
ao profissional ser o responsável técnico por até 03 pessoas jurídicas, além da sua própria firma 
individual; 

É importante ressaltar que o responsável técnico pela pessoa jurídica não será, necessariamente, o 
mesmo profissional por ela indicado para atuar como seu responsável técnico pela execução do 
empreendimento licitado, na forma do art. 30, § 1°, inc. I, da Lei n° 8.666/93, sendo, portanto, 
possível a participação de duas ou mais empresas na licitação indicando o mesmo responsável 
técnico. 

Em regra geral, a proposta é assinada pelo responsável técnico da pessoa jurídica, e não pelo 
responsável técnico indicado por esta para execução do empreendimento. Confirmada essa 
condição, se o profissional indicado para execução da obra por mais de uma empresa na licitação 
não assinou mais de uma proposta, não há que se falar em impedimento de participação destas 
empresas. 

A esse respeito, afirma Jessé Torres PEREIRA JUNIOR que 

.. . o rol de pessoas impedidas de participar de licitação deve ser 
considerado numerus clausus, isto é a ninguém mais pode ser estendido 
por ato da Administração". 

Vede, também, a seguinte manifestação por parte do TCU, por meio da 
Decisão 603/97 — Plenário: 

Decisão: 
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 
(—) 
2 - determinar a Justiça Federal de Primeira Instância no Estado do Pará 
que observe fielmente as prescrições contidas no art. 9° da Lei n° 
8.666/93, de forma a somente vedar a participação, direta ou indireta, nas 
licitações e na execução de obra ou serviço e no fornecimento de bens a 
eles necessários, das pessoas arroladas nos incs. I, II e III do referido 
dispositivo. 

Por fim, tendo em vista que a empresa A.I.L CONSTRUTORA LTDA, anexou outros atestados de 
capacidade técnica que demonstram acervo técnico e operacional, que comtemplam serviços de 
natureza iguais e semelhantes ao do almejado ao objeto desta licitação, onde comprova que no 
quadro técnico da empresa consta engenheiro como Responsável Técnico para executar os 

Câmara Municipal de Jardim 
Órgão Público do Poder Legislativo Municipal 

CNP3: 12.465.928/0001-20 
I.E.: 06.920356-3 

C \.  ‘. \R \ 
Rim; 



(88) 3555-1102 

Rua Padre Miguel Coelho, 65 
Centro. Jardim-CE, CEP: 63290-000 

www.camarajarchm.ce.gov.br 
contatoOcamarajardirmee.gov.br 

serviços, comprovante aptidão técnica na verdade superior e de sobra comparativamente a exigida 
no edital, acompanhado dos respectivo acervo (CAT).. 

Ante o exposto, considerando a necessidade desta Municipalidade observar os princípios 
norteadores da atividade administrativa, especialmente o princípio do formalismo moderado, com o 
intuito precipuo na busca da proposta mais vantajosa, assiste razão à recorrente. 

VI— DA DECISÃO 

Por todo o exposto, sem nada mais evocar, conheço do recurso interposto pela 
empresa A.I.L CONSTRUTORA LTDA-ME, em que, no mérito, julgo PROCEDENTE, no sentido de 
reformular a decisão que inabilitou, retificando o julgamento dantes proferido para julgá-la 
HABILITADA/CLASSIFICADA na tomada de preços n° 2023.05.19.01 em comento. 

Subam-se os autos para autoridade imediatamente superior, afim de que a 
mesma aprecie, como de direito. 

É como decido. 

Jardim- CE — 03 de Julho de 2023. 

CLAU OUi‘ ORIZ JUNIOR 
PRE IDEN E DA COMISSÃ pE LIICTAÇÃO 

C RA DO MUNICIPI /DE JARDIM 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 

TOMDA DE PREÇOS N° 2023.05.19.01 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA — 
CEARÁ, torna público, para conhecimentos dos participantes e demais interessados, sobre a 
TOMADA DE PREÇOS tombado sob o n° 2023.05.19.01, com fins para CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM REFORMA DO PREDIO SEDE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE JARDIM/CE E ANEXO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO DO EDITAL, que após análise detalhado dos Recursos Administrativos 
interposto pela empresa A.I .L CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 15.621.138/0001-85, decide 
por conhecer o recurso e julga-lo Procedente, decidindo que a referida empresa fica HABILITADA. 
A Comissão Permanente de Licitação comunica que os autos do processo encontra-se com vista 
franqueada aos interessados, e que abertura das Propostas de Preços será dia 10 de Julho de 
2023, às 10:00hs. Maiores informações na Sede da Comissão, na Rua Padre Miguel Coelho, n° 65 — 
Jardim-Ce, ou pelo Fone: OXX(88) 3555-1102, no horário de 08:00h às 12:00h. ou pelo site 
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes- CLAUDIONOR SANTOS COUTO RORIZ JUNIOR-Presidente. 

A SER PUBLICADO DIA 07 DE JULHO DE 202 

(JORNAL DE GRANDE CIRCUL O "DN, 220. . e DOU) 

CLAUDIO ORIZ JUNIOR 

PRESI r ENT. DA COMI A LIICTAÇÃO 

C MA DO MUNICÍPIÓ DE JARDIM 

Câmara Municipal de 3ardim 
Órgão Público do Poder Legislativo Municipal 

CNP1 12.465.928/0001-20 
I.E.: 06.920356-3 

CÃ!, 'ARA 
NICIPM JARDIM 

c 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XV N°127 1FORTALEZA, 07 DE JULHO DE 2023 

• 

f j- • 

FSC 
rnnv 

MISTO 
Parelperemi 
agariesiere 
Neireher 

MC'CIMOM 

• 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA — AVISO DE ADENDO AO EDITAL — PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
0206.01/2023 — A Prefeitura de Meruoca-CE, comunica aos interessados que houve ALTERAÇÃO DO EDITAL de PREGÃO ELETRÔNICO 
0206.01/2023, para o OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, AROS E R xf Be i 
FERRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MERUOCA-CE, no qual o t DO ao % o 
Edital encontra-se disponível na Sala da Comissão de Licitações e também está disponibilizado no site https://municinios-licitacoes.tce.ce. o  . Colilga ro" —4 
presente alteração influencia na composição dos preços para a formulação da proposta, a licitação fica adiada para o dia 24 de julho de 2023, 
com observância ao Art. 21, § 40, da Lei 8.666.93. Meruoca-CE, 06 de julho de 2023. Francisco Aldir Lima Pereira — Pregoeiro da Prefeitura nicipal de X") 
Meruoca. O

V 
*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO — CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE - CONCORRÊNCIA 
N°2023.03.08.1. Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para adequação de estradas vicinais, através do contrato de repasse N° 938996/2022/Mapa/ 
Caixa, celebrado entre o ministério da agricultura, pecuária e abastecimento/Caixa Econômica Federal e o município de Crato/CE. A comissão permanente 
de licitação da PMC convoca para que se faça presente na sessão pública de licitação, os representantes legais das empresas: Dinanmica Empreendimentos, 
Cnpj: 25.025.604/0001-13; Construtora Impacto Comercio E Serviços, Cnpj: 00.611.868/0001-28; Aguia Construções E Incorporações Ltda Epp, Cnpj: 
12.049.385/0001-60; Construtora Justo Junior Ltda, Cnpj: 07.266.893/0001-60; JI Empreendimentos E Construções Eireli, Cnpj: 14.026.525/0001-00; 
Eletrocampo Serviços E Construções Ltda, Cnpj: 63.551.378/0001-01, e, ainda, convocamos os demais interessados em acompanharem o transcorrer da 
sessão pública, que acontecerá no dia 10 de julho de 2023, às 14h:30m. (horário local). Crato-CE, em 06 de julho de 2023. Valéria Do Carmo Moura — 
Presidente da CPL/PMC. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - AVISO DE JULGAMENTO FINAL — TOMADA DE PREÇOS 
N° 2023.05.31.1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento das fases de habilitação e proposta de preços referente ao Certame Licitatório, na modalidade 
Tomada de Preços n° 2023.05.31.1, sendo o seguinte: Empresa vencedora: J2 Construçoes E Serviços Ltda, por cumprimento integral às exigências 
editalicias, estando tais preços compatíveis com o orçamento da Prefeitura. Maiores informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Deputado 
Furtado Leite, n°272 — Centro, Altaneira/CE, no horário de 08:00 às 12:00h. Esclarecimentos: e maillicialtaneira.ce@hotmail.com. Altaneira/CE, em 05 
de Julho de 2023. Amanda Luiza Nunes de Almeida — Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA - EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO - CONTRATO N° 2023.05.19.01-
FG. TOMADA DE PREÇOS N° 2023.03.06.10-TP. CONTRATANTE: Fundo Geral. CONTRATADA(0): AMPARO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
MELHORIA DO SISTEMA VIÁRIO URBANO, RURAL E CANAIS DE DRENAGEM, NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA/CE. O presente aditivo tem 
seu fundamento legal no Art. 65, I, 'IV, §1° e §2°, II, da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. A alteração consiste na supressão equivalente a 
R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) ao valor do contrato, resultando em um novo valor global de R$ 705.941,75 (setecentos c cinco mil, novecentos e quarenta 
e um reais e setenta e cinco centavos). Nova Olinda/CE, 29 de junho de 2023. Armando Femandes Vieira - Fundo Geral 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ —PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ — EXTRATO DO INSTRUMENTOADITIVO -O ORDENADORA DE DESPESAS 
DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 20 ADITIVO 
AO CONTRATO N°2022.06.27.002. RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP - UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORO-
CE. VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ATÉ 19 DE DEZEMBRO DE 2023. CONTRATADA: ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO ESTENIO SARAIVA MAIA - ASSINA PELA CONTRATANTE: LEONILSON 
MARINHO BRITO CHORÓ—CE, 22 DE JUNHO DE 2023. LEONILSON MARINHO BRITO - ORDENADOR DE DESPESAS 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ — EXTRATO DO INSTRUMENTO ADITIVO - O ORDENADORA DE 
DESPESAS DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ, TORNA PÚBLICO O EXTRATO 
DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° 2022.06.27.001. RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2022-SEINFRA-CP - UNIDADE 
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLÍEDRICAS IRREGULARES EM 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE. - VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIAATÉ 19 DE DEZEMBRO DE 
2023. - CONTRATADA: APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - ASSINA PELA CONTRATADA: ALEX 
SANDRO LIMA - ASSINA PELA CONTRATANTE: LEONILSON MARINHO BRITO - CHORÓ—CE, 22 DE JULHO DE 2023. - LEONILSON 
MARINHO BRITO - ORDENADOR DE DESPESAS. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA 
DE PREÇOS N° 1805.01/2023 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Baturité/CE - torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no próximo dia 11 de julho de 2023 às 15h, na Sede da Prefeitura localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, 
Baturité/CE, será realizada a abertura das Propostas de Preços da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 1805.01/2023, com o seguinte 
objeto: SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL JORGE 
GOMES DE FIGUEIREDO E DA QUADRA POLIESPORTIVA, NO MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO. Para 
maiores informações dirijam-se a Sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08h às 12h. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira — Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Resultado de Julgamento de Recursos Administrativos — Abertura de Propostas de Preços 
- Concorrência Pública N° 11.001/2023 CP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aquiraz toma público para conhecimento 
dos interessados que após análise dos recursos administrativos apresentados pelas licitantes Consórcio Aquiraz e CONSTRAM — Construções e Aluguel 
de Maquinas LTDA, participantes da Concorrência Pública N° 11.001/2023 CP, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de pavimentação asfáltica em estradas do Município de Aquiraz — CE, se concluiu que o recurso apresentado pelo Consórcio Aquiraz foi tempestivo 
e procedente, sendo a mesma considerada habilitada. O recurso apresentado pela CONSTRAM — Construções e Aluguel de Maquinas LTDA foi tempestivo 

e improcedente, sendo a mesma considerada inabilitada. Portanto, a sessão de prosseguimento para abertura das propostas de preços dar-se-á em 10 de julho 

de 2023, às 9:00h (nove horas). Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Comissão, localizada a Rua da Integração, S/N, Centro, Aquiraz, Ceará 
ou pelo telefone (85) 4062.8090 (ramal 9184) no horário de 8h às 12h. A Presidente. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Jardim - Resultado de Julgamento de Recurso Administrativo e Abertura das Propostas de Preços da 
Tomada de Preços N° 2023.05.19.01. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Jardim — Ceará, toma público, para conhecimentos 

dos participantes e demais interessados, sobre a Tomada de Preços tombado sob o n° 2023.05.19.01, com fins para contrataçao de empresa para prestaçao 

de serviços com reforma do predio sede da Câmara Municipal de Jardim/CE e anexo, conforme projeto basico/termo de referencia em anexo do edital, que 

após análise detalhado dos Recursos Administrativos interposto pela empresa A.I.L Construtora LTDA-ME, CNPJ: 15.621.138/0001-85, decide por conhecer 

o recurso e julga-lo Procedente, decidindo que a referida empresa fica Habilitada. A Comissão Permanente de Licitação comunica que os autos do processo 

encontra-se com vista franqueada aos interessados, e que abertura das Propostas de Preços será dia 10 de Julho de 2023, às 10:00hs. Maiores informações n. 

Sede da Comissão, na Rua Padre Miguel Coelho, n°65 — Jardim-Ce, ou pelo Fone: OXX(88) 3555-1102, no horário de 08:00h às 12:00h. ou pelo site https: 

www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Claudionor Santos Couto Roriz Junior - Presidente. 

*0* ** * *** 
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administração para a destinaçao do prejuízo ikaido ao Companala relativo ao exiererok. Social 
encerrado em 31 da dezembro de 2022. no montante total de R$ 6055.150,51 (Seis minadas, 
dnquenta e cinco mil, cento e cinquenta reais e cinquenta e um centavos) a conta de arejuizos 
acumulados. 5.1.3 Eleição dos membros do Conselho de Administração: Considerando a 
necessidade de eleição cru totalidade do Conselho de Administração em sede da Assembleia Gerir 
°rabada, confiante o estabelecido no Art. 132. III, da Lei 6.404(76, proa:deu-se a ~oiça° aos 
atentaras do Conselho de Administração para um novo mandato de 02 (dois) anos ou ata a 
realização 'da Assembleia Geral Ordinada que aprovar as contas do exercido social findo em 31 de 
dezembro de 2024. conformo disposto no Artigo 1640 Estatuto Social da Companhia: (I) Dr. atam 
&Multe, cidadão atemao, divorciado, diretor presidente, portador do Passaporte alemão n" 
C514NX009C, Inscrito no CPF sob o ra 097.663.431-79, residente e domiciliado em Frankfurt am 
Mato, Alemanha, eleito como membro do Conselho do Administrnão, para ocupar o cargo de 
presidente da Cangalha de Acersinlala59a_011._C9109800Ja: (5) Sr. Holger Scharatrans, ciciada° 
alemão, solteiro, abotoo portador do passaporte Mamara n" 07919C8P1, CPRSAF n° 718 104.101-
00, residente e domiciliado em Frankfurt am Mato, Alemanha, para ocupar o cargo de Vice-oiesidente 

Ia, (III) Sr. Alexandor Harry Kehnen, alemão, casado, 
Diretor Financeiro. portador do passaporte alemão re CSPH268GR, inscrito no CPF sob o ra 
716.497.871-97 residente e domiciliado em Dreleica. Alemanha, para ocupar o cargo de Mgmbpago, 
ÇanajajbasteMmjniatat~agaaniara (N) Sta. jamera Weyer, alemã, casada, vee-presidente 
de operações, portadora do passaporte alemão' n" CID<19G6N. Inscrita no CPF sob o ra 
716.569.491-99, residente edomnlclliada em Marra, Alemanha, para oçupar o cargo de Manaria de 
Canalha de Alministracilo da COMoarrh14; (v) Sra. Estirar Chi:retine Mtsche, alemã, casada. vice-
presidente de Operações Executivas, portadora do passaporte alemão C5HTNVY7V, Inserira no 
CPF sob o ra 717.086 741-95, residente e domicillada ern Frankfurt oro Main, Alemanha Para 
ocupar o cargo de RemarfageÇainSalagalarjagralnageaagala_Gormagnaka; Os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos são empossados mediante assinatura dos correspondentes lermos de 
Posse, anemia á presente ata. Os novos membros do Conselho de Administração ora eleitos 
comparecem a presente e declarem, sota as penas da MI que são estão impedidos de exercer a 
administraçâo da Companhia, por lei especial. e nem condenados nem se encontram sob efeitos da 
condenação, aperta que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: so por cama 
falimenter, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato; ou contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de ¡Massa da concorrancia, contra as 
relações de consumo, ais pataca asa propriedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o Sra. Presidente Mereceu a palavra a quem dela quisesse lazer uso e, corno ninguém se manifestou, 
dou por encerrada a sessão, solicitando a iavratura da presente ara, a qual, depois do lida e 
aprovada, vai assinada pela mesa e paios acionistas presentes. Mesa: Paula Juruena Eldt 
Presidente; TIciana Justino Peixoto - Secretaria; Acionista( Frapon AG Frankturt Airport 
Services Worldwide -p p. Paula Juniena Eidt e Ticlana Jusfino Peixoto. Fortaleza/CE, 19 de abdt de 
2023. mg,la: Paula Juruena Elcit - Presidente; Tkiana Justem Peixoto - Secretaria. asalani2a: 
Freport AG Frankfurt Airport Services Worldwide - p.p. Paula Juruena Fida p.p:Tidena Justai° 
Peixota Junte Comerciei do Estado do Ceará Certifico registro sob o ir 6114147 em 27/04/2023 
da Empresa FRAPORT BRASIL S.A. AEROPORTO DE FORTALEZA, CNPJ 27059565000109 a 
Protocolo 230646966- 26/04/2023. Carolina larlee Evangelista Monteiro Presidente. 
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CA1,111:14 MINISTÉRIO DA 
FAZENDA 

AVISO DE VENDA 

°OVER NO ~MU: 

UNIÃO E RECON2, 1,,,10 

Edital de Leilão Público n° 3115/0223-CPARE -1° Leilão 
e n° 3116/0223-CPA/RE - 20 Leilão 

A CAIXA ECONÔMICA FEDP.M. Canga por meio da CM Manutençao de Bens, torna público 
los interessados tille venderá: -alia maior oferta. reapertado o preço rrinimo de venda, constante do 
anexo lideade Edital, no estado ede lact.paç2o em que se amaitra(m), insavd (is) recebido (s) 
em garantia, nes coreatos inectimpieiteS chiNenaçôo Fictudana, de propriedade da CAIXA O Editai 
de L dão Público- ComIlçaaa Baároas. adgsa a parra integrante o presente aviso de Venda, estiara 
à disposiçâo das interessados de 07107/243.17 MegraQaaaaa, no paneiro talão, e de 170/2023 
mtd 7laaP023, no segundo leria), em Florais: bancário: nas Agências da CAIXA ern Iodo tentório 
nacional e no esaitak do(a) letoeiro(a) Saa). LEONa GOMES SANTOS JUNIOR, Avenida das 
Palmeiras esquina com Rua Vitória Régia, Quadra 05, Lote 08, Bane Jardim dos Buritis, Arares:da 
de Goiânia/Go, CEP. 74.923.640, Fones (62)3250 1500 (98617-1086 e atendimento de segunda 
Ia Geada das 80 as 120 e 14h as 171130m, Me armaiertorralarasilmanata O Edital estará disponível 
lamberem, sito, ~acara crovararrovelscaint. O 1° Leilão realizar-se-a no dia 07/08/202.1. ris na 
tateaubukkgfià, e os lotes rernonesarotes, senão ofertados no 2° Lano no dia 2201162020, 05 
112db6dequdo,5aialm. ambos exclusivamente no sita do leiloeiro yasayaeltraesaa~ba 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU - AVISO DE LICITAÇAO - PREGA° 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS te 2023.05.15.02-P11AI-01V a Objeta Rogistro de 
Preços para Futura .e Eventual Aquisiçao de tonem recargas de cartuchos, aquisição de 
equipamentos de informática e manutenção proventivarcorredva de Impressoras com 
substituição de peças, destinados ao atendimento das neerissidades das Diversas Unidades 
Administrativas (Secretaries) do Municiai° de Iguala-CE. Data da sessão: 19 de Julho de 2023, a 
partir das 08830m1e. afalai a Locar Rua Galhardo Gomes de Araújo. SN", Eadarada II. Iguatu-CE, 06 
do Julho de 2023.Antanlo Suderiangio Lopes de Mendonr„a-PresIdento em exardeloda CPI.. 

ESTADO DO CEARA-PREFEITURA MUNkCIPAL DE MORAÚJO -AVISO OE LICITAÇÃO-PREGÃO 
ELETRONICO N° 040.01/2023 - A Prefeitura Municipal de Moraajo, através da Comissão de Pregara. 
toma público para Ccinhocimento das interessados, que no próximo dia 20 de Julho de 2023, às 
001130m1n, estará abado Licitação na Modalidade Preçáo Eletrônico N" 0407.01/2023. Objeto 
Aquisição de ganimos alimanticros destinados ao Programa Pacto pela Aprendizagem, Junto a 
Secretaria do • Educação do Municiai* de Manaria. O Edital estará disponível noa Sítios: 
aaralkagagraial e MitosdiminiOniuMintoqueu,texogedi.ri ou nos dias afala, na Saia da Comisaão de 
Licitaçâo rio baiano das 08h às 12h, na seda da Prefeaura ri As. Prefeito Raimundo Benício, NP 535, Bairro 
Centro. Ittoraújo-C E, 07 de Julho de 2023. Francisco aligor Moreira Freira - Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Mamara - 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - AVISO DE ABERTURA De 
PROPOSTAPE PREÇOS E RESULTADO FINAL - TOMADA DE PREÇOS N.° 00417023.. SEMED - 0 
Presidente da Comissão dei. icitaçóes da Prefeitura de Russas/CE, torna público para conhecimento dos 
InlereSsados, que no dia Quatro de Julho de Dois Md e Vinte e Três (04/07/2023) foram Abertos os 
Enveames de Proposta de Preços da Tomada de Paços 14.00412023 - SEMED, com fins a Contratação 
de empresa de engenharia espedalizada para execuçao dos serviços de reforma caro ampliação na 
Escola Munidpal Dna Moreira, Localizada no DistritodeTunbaúba Nosso Senhora das Dores, Zona Rural 
do Municipio de Russas/CE, deinteresse da Seiaatarla Municipal de Educaerm e Desporto Escalar. 
SEMED, das empresas habiltadas. Sendo posteriormente encaminhado para analise do setor de 
'nfraostrutura. O referido certamelicitatório teve corno Resultado Finai a EMPRESA VENCEDORA: 
DUVALE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - DEMAIS. inscrita sob CNPJP4. 10.842.734(0001-71 
çaio VALOR GLOBAL de R$ 202.53424 (Duzentos e Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Dolo Reais e Vinte e 
Outro Centavos). Fica abertos prazo recursal conforme An. 109, I. "a" da Lei 8.666/93. laào havendo 
intenção de recurso° tramite processual claro Prosseguimento em lide Julho de 2023, Russas-CE, 06 
de Julho de 2023. Jorge Augusto Cardoso do Nascimento- Presidente da Comissão Permanente 
de LkItação da Prefeitura de Russas - CE. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS-AVISO DE CHAMADA PÚBLICA tia 
001/2023 - SETAS - O Presidente da Comissào Permanente de LicItaçõee do Município de Russas/CE 
comunica aos intereasados que estará abrindo o procedimento de Chamada Pública te 001/2023 - 
SETAS, para o Crodenciamento de pessoas ersicas para prestação de serviços de facilitado, e 
cuidador destinados à execução do "Projeto Famílias Fortes", que tem como objetivo implantar 
uma mokidologia da privança° ao uso do álcool e outras drogas por melo do fortalecimento dos 
vinculas familiares para fami lias com crianças a adolescentes de 1 00 14 anos, de acordo com as 
eaPocificações e quantidades constaMes neste Termo de Rafai:raia O Recebimento dos 
Envelopas coma Doammenta.cao dos Interessados ocorrerá do dia 10 de Julho de 2023, ao 081. até 020 
da Julho de 2023.4s 17h no Setor de Licaaçâo situada na Travessa João Nogueira da Costa,Attos, N°01. 
Rosnes-CO. No dia 31 de Julho de 2023, M 090 safra rea.kzada Sessão de Abertura dos Envelopes na 
Travessa João Nogueira da Costa, MOS. 95 01, Ruasas-CE. O Edital estard a disposiçâo apeia esta 
publicara° no Site, coe. br/ll/aIacoou e no horário de 00h às 17h3Omin na Comina° de 
Licitava, no Endereço ravess lo gueiradaCosta.Altos, N°01, Bairro Coram. Russas-CE, 06 de 
Julhode2023. Jonga Augusto Cardosodo Nascimento-Prealdento da Cemissao deLkitação. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS - AVISO. DE NOVA DATA DE 
ABERTURA DE LICITAÇÃO a CONCORRENCIA PUBLICA ral 00126.05(2023 - SEINFRA - O 
Presidente da Comissão Permanente de Licitava° da Prefeitura Municipal de Rússas -DE toma público 
para conheci manto dos interessados que a Licaação na Modalidade Corroarranciaaabiaa, cujo OBJETO 
Iti a Corarataçao de Empresa Especializada em Engenharia Elétrica e Arquitetura e Urbanismo, para 
prostaçao de serviaos da orada° do Parque de Ilurnauçao Publica. contamendendo manutenção, 
ampliaçao, efir.lenazação energética, elaboração de Projeto Emalava e Ia/minerai° Canica para 
Festividades junto ao Municiai° de Russas/CE, de enema, da Secretaria Municiaal de ¡na-matada.. 
Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico °Anexos do Edital, com abertura anteriormente prevista para 
30 da aunar, de 2023 e adiada em veado de recebimento de impugnação ao Edital, lerá no dia 12 de 
AO° do 2023, às leJh o NOVADATA para Sessão de Recebtrnento de Envelopes.AAbertura se realizara 
no Centro Vocacional Tecnológico (CUT), localizado na Travessa Pedro Araújo. S/Na bairro Ypiranga. 
Russas, Ceará As respostas as Impugnavaes serão divulgadas no Podai do Tnbunal de Contas do 
Estado do Ceara. Resma-CE, 06 de Julho de 2023. Jorge Augusto Cardoso do Nascimento 
Frearem*, da CP L. 

ESTADO DO CEARA - PREFErTURA MUNICIPAL DE RUSSAS - EXTRATO DO TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS te 50112023-SETAS-ADJUDICADO e 
HOMOLOGADO em 06/07/2023, ean favor da ticitante VENCEDORA: ENGNORD CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA -DEMAIS, inscrita no CNPJ como N'33,410.406/0031-30, CCM endereço na Av. Canal 
(PROJETADA). 95 240. Soo Gerara°. Foi raleza - CE, CEP: 60325-130, representado por Elania Magna 
Siqueira Pereira. portador do CPF N°053.997.213-41, no VALOR GLOSAI de R$300,01555 (Trezentos 
e Noventa Mil, Quinze Reais e Cinquenta.* Cinca Centavos). O OBJETO da Tomada de Preços Ne 
00112023-SETAS, que mero por finaláade a Contrata:0o de empresa de engenhará especializada para 
execuçalo dos serviços de recama no Centro ~afeta:Mala de Assistência Social' CRAS. Bairro Varzea 
Alegre, Zona Urbana do Município de Russimatera, de intoresse da Secretaria MunIdaa do Trabalho e 
Assistam:ia Social-SETAS, parte integrante dosai t1t0CeST., conforme especificações na Proposia de 
Preços da Ventaram. Russas-CE 06 de Julho de2023. Jorae Arugusto Cardoso do Nascimento - 
Praskiente da Comissão Permanente de Licitação do Municiai° de Russes/CE. 

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERUL-CE - fiado; AVISO DE 
ABERTURA DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria Municipal do Saúde - Regalia. 
Pregoar° e Equipo de Apoio - Processo Originaria Pregão EhatranIco aa PCS-01.030723-SESA - 
Objeta Registro do Preço para °veiaval e futura arara Iça° de medicamentos em caso de earancla 
de inoll111104 na Central de Abastecimento Fannaceutico o Farmácias Baskas administradas paia 
Secretaria Municipal de Saúdo do Município de Santa QuitarialCE- Local de Acesso ao Edital: Rua 
Professora Ernestina Catando, n° 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria-CE; 
attPalatinça1ITIPraa,0000a )mtifiSatatalaia.afailituiatilitiatgasatie felusJekitacees.ICO-Geeettlie. - 
Funcionamento do Omito: Segunda datada de 00100M as 121100M -Local de Reakzaçâo da Licitaçao: 
latIZESanaaalliaraa.Para-DatadeAbertura:20(07/2023- Harare); 08H3OM -Pregoeira At:acirrai: Carla 
Marta Oliveira Timbar. . 
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LTDA, CNPJ: 17.803 489/0001-3Z valor total R$ 84.681,77 (0iba010 e quatro mil seiscentos e oitenta e 
um reais e setenta e sete perlavas). Está aberto o prazo de 05 (dias) taleis a contar da publicação para 
ate/podo° de recursos, daabrme art. 109. I, ti da Lei 8,656/93 Cruz' Ceará, 06 de julho de 2023. 
Assunção Nayara SilvideMele -Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará - Ciimaia Witinkipal 'de Umarl - Aviso de Julgamento Final. A CPL da Câmara 
Municipal de Untar/ICE. tanja Oilicoaqua fora concitado °julgamento referente á fase de rabi litaçao 
ode Proposta de Preços do C' ertinha Licitatódo na modalidade Tomada de lavam ff 2023,06.19.1, 
sendo o seguinte: Empresa Habilitada -.R. F. A. Construções. Locações e Empreendimentos LTDA., 
por cumprimenta integral as; efidgéncias °atalaias. Empresa Vencedora: R. F. A. ConsksiçõeS, 
Locações e Empreendriseeke'17.0A, com proposta no valor global de R$ 79.800,00 (setenta e nove 
mil e oitocentos reais). MalcOeSInforMaçõeS no Arquivada COmara, localizado na Rua 03 de Agosea, 
413, Centro, Umari/CE; ou pelo telefone (88) 98851'93721, no horário das 8h às 12h. Umart/CE. 06 
de julho de 2023. Thalla Pinheiro da Silva -Presidente da CPL, 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Jardim - Reaukado de Julgamento de Recurso 
Administrativo e Abertura das Propostas de Preços da Tomada de Preços kV' 
2023.05.19,01. A Cernissão Permanente de Licitação da Cárnara Municipal de Jardim- Ceara, 
toma público, para conhecimentos CloS participantes e demais interessados, sobre a Tornada de 
Preços tombado sob o n°2023.05.19.01. com fins para contrataTác de empresa para prestação 
de serviços coro reforrna do predio sede da Camara Municipal de Jardim/CE e anexo, conforme 
projeto basico/termo de referencia em anexo do edital, que após análise detalhado doe 
Recursos Administrativos interposto pela empresa A.1.L Construtora LTDA-ME, ClaPal: 
15.621,138/0001-85, decide por' conhecer o recurso e julga-Ia Procedente, decidindo que O 
referida empresa fica Habilitada. A Comissão Permanente de Licitação comunica que os autos 
do processa encontra-se coro vista franqueada aos interessados. e que abertura das PropostaS 
de Praças sara dia 10 de Julho de 2023. as 10:00hs. Maiores informações na Sede da 
Comissão. na Rua Padre Miguel Coelho, n°65- Jardim-Ce, ou pelo Fone; 0201(88) 3555-1102, 
no horário de 08:001r as 12:000. ou pelo sita httpsilwww.tce.ce.gov.braidtacoes. Claudioncir 
Santos Couto Roriz Jun for -Presidente. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré -Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico 
o° 202946.21.1. A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Assaré/CE, toma público 'o 
julgamento do Pregão EletrOrtico n° 2023.06.21.1, do qual foram declaradas vencedoras as 
segulrXes empresas: Noves coe eldo de Produtos Medir/do UMA vencedora junto ao Late Or. 
Creleb Saude Atacado LTDA vencedora junto aos Lotes 02 e 03. F.N.C. Mala FRho Shopping ititád 
vencedora junto ao lote 04, CMF Distribuidora de Medicamentos vencedora junto aos Lotes OSO 
06. As mesmas foram declaradas habilitadas por cumprimento Integral as exigências do Edital 
Convocatório. Informações: Sala da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 3535-1611.' 
Assar:é/CE, 06 de julho de 2023. MIckaelty Lohane Moreis TrIbutino -Pregoeira Oficiai. .' 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ararendâ - Aviso de Abertura de Licitação. 
Unidade AdmlniWrativa: Secretaria de Educação - Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio -: 
Processo Originária. Pregão Eletrônico ae PE-01 .040723-SEDUC. Objeto: Registro de Punias 
Rara eventuais e futuras aquisições de gêneros atmenticios destinadas a afimentaçâo escolar dos 
alunos do 9" Ano do Ensina Fundamental da Rede Pública Municipal, Sob reSPonsabilidade da 
Secretaria de Educação do Município de Ararencle-CE. Local de Acesso ao Edital: Rua Henrique 
Soares. ra 477, Centra, CEP: 62210-000, Ararendá-CE; Bolsa Nacional de Compras; 
hapseararenda.ce.gov.br, hapsialicitacoesicezegov.br - Funcionamento da Órgão: Segunda iS 
Sexta de 08h0Om as 141m00rn - Local de Realização da Licilaçad Bolsa Nacional de Compras, 
https://bnc.org.bd- Data de Abertura: 19 de julho de 2023 as 08:30h: Hora da Disputa: OS 09:000. 
Pregoeiro: Antonio Erivetton Alves do Nascimento. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amem 'Resultado de Julgamento de ROCUrSO. 
AdmIntstrath/os - Abertura de Propostas de Preços -ConcomtnclaPúbtica N" 11.001/2023 CP, 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipai de Amaraz torna publico para 
conhecimento dos interessados que após análise dos recursos administrativos apresentados pelas 
licitantes Consórcio Aquiraz e CONSTRAM - Construções e Aluguel de Maquinas LIDA. 
participantes da Cencerrência Pública N° 11.001/2023 CP, cujo objeto e a contrafaça° de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de pavimentaçâo asfalfica ern estradas do Municiai° de 
Aquiraz - CE, se concluiu que o recurso apresentado -peio, Consórcio Aquiraz foi tempestivo e 
procedente, senti° a mesma considerada habialad.a: O recato apresentado pela CONSTRAM - 
Construções e Aluguei de Maquinas 170A faia tetnpestivo o improcedente, sendo a mesma 
considerada inabilitada. Portanto. a sessão de prosseguimento para abertura das propostas de 
paços dar-se-á em 10 de julho de 2023, as 9,001, (nove horas). Maiores infomanCes poderão ser 
obtidas na sede da ComIssao, localizada a Rua da Integrae4o, Stil, Centro, Açulou, Coara 041 pelo 
telefone (85)4062.8090 (ramal 9184) no bofaria de 8h as 12h. A Presidente. 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Acarape • Aviso de Revogação de Licitação -
Pregão Eletrônico/Registro de Preços N° 0304.11/2021 Objeto: ContrataçâO de : alara 
para prestação dos serviços de locação de veículos sem motorista para atender a.. ''' .0k,çti 1 
diversas Secretarias do Município de Acarape/CE. Acarape/CE, 06 de Julho d 2023 Jandekt 
f3eserra Barroso- Secreta rio Municipal de Administração* Finanças. . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO E ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
TOMDA DE PREÇOS N° 2023.05.19.01 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JARDIM — CEARÁ, toma público, para 
conhecimentos dos participantes e demais interessados, sobre a 
TOMADA DE PREÇOS tombado sob o n° 2023.05.19.01, com fins 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM REFORMA DO PREDIO SEDE DA 
CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM/CE E ANEXO, 
CONFORME PROJETO BASICOfTERMO DE REFERENCIA 
EM ANEXO DO EDITAL, que após análise detalhado dos Recursos 
Administrativos interposto pela empresa A.I.L CONSTRUTORA 
LTDA-ME, CNPJ: 15.621.138/0001-85, decide por conhecer o 
recurso e julga-lo PROCEDENTE, decidindo que a referida empresa 
fica HABILITADA. A Comissão Permanente de Licitação comunica 
que os autos do processo encontra-se com vista franqueada aos 
interessados, e que abertura das Propostas de Preços será dia 10 de 
Julho de 2023, às 10:00hs. Maiores informações na Sede da 
Comissão, na Rua Padre Miguel Coelho, n° 65 — Jardim-Ce, ou pelo 
Fone: OXX(88) 3555-1102, no horário de 08:00h às 12:00h. ou pelo 
site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes - 

CLAUDIONOR SANTOS COUTO ROR1Z JUNIOR 
Presidente. 
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